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CAPÍTULO I - DOS JOGOS E RECREAÇÕES E SEUS FINS

ART. 1º - Os objetivos dos órgãos promotores na realização dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES são: 


a) Fomentar o desporto escolar no município de Jequié e microrregião, em consonância com a prática de Esporte Educacional difundido pelo Ministério do Esporte.

b) Proporcionar aos alunos dos Colégios a participação efetiva através da prática do esporte, incentivando, divulgando o desenvolvimento do mesmo no colégio.

c) Promover a integração entre os alunos dos Colégios através dos jogos, com cooperação, respeito ao colega, ao amigo, na qual mais que a vitória, prevaleça a disciplina, a lealdade, a amizade e o espírito de coletividade e cooperação;

d) Proporcionar o intercâmbio social e esportivo em Jequié e Microrregião.

e) Estimular o crescimento e o desenvolvimento do esporte nas escolas da rede publica municipal, estadual, particular e na cidade.

CAPÍTULO I I - DA DIREÇÃO E ORGANIZAÇÃO

ART. 2º - Os XXVII JOGOS E RECREAÇÕES, serão promovidos e realizados pela DIREC-13 e pela Prefeitura Municipal de Jequié – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL. 
As normas serão de acordo com este Regulamento e as regras específicas de cada modalidade, disputada em período conforme tabela do evento distribuído entre os participantes.

Parágrafo único: É de responsabilidade das Unidades de Ensino os custos com Transporte, Alimentação e Hospedagem de suas equipes (cidades circunvizinhas ou distrito), bem como seu equipamento esportivo.

ART. 3º - A Junta Disciplinar Desportiva dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES será composta por:
· Um representante da DIREC 13

· Secretário Municipal de Esporte e Lazer

· Diretor Municipal de Esporte e Lazer

· Um representante dos diretores dos Colégios;

· Um representante dos professores de educação física;

· Um representante dos estudantes, representando as equipes participantes dos Jogos;

Parágrafo Único: - Os membros deverão ser referendados no Congresso Técnico do evento, com o objetivo de julgar todo e qualquer fato não descrito neste regulamento, julgar as ocorrências cometidas por atletas, dirigentes e técnicos, tendo como base o relatório do árbitro na súmula da competição e do relator da comissão de coordenação.

ART. 4º - O EVENTO: XXVII JOGOS E RECREAÇÕES serão direcionados por uma comissão composta por:

a) Presidente de Honra


: 
Prof.   Reinaldo Moura Pinheiro 

b) Supervisor Geral



: 
Prof    Juraci Reis Filho   
c) Coordenação Geral 


: 
Prof..  Valfredo Dórea

d) Coordenador de Modalidades

:
Prof.   Laerson Lopes da Silva

e) Coordenador de Arbitragem

:
Prof.   Cosme Conceição Ribeiro

f) Coordenador de Cerimonial de Abertura
:
Prof.   Themistocles Damasceno
g) Coordenador de Material Esportivo

:
Sr.      Tomaz de Aquino C. Onofre 

h) Coordenação de Imprensa


:
Sr.      Wilson Novaes Jr.
ART. 5º - DAS FUNÇÕES:

a) DO SUPERVISOR GERAL:

· Manter contato, sempre que necessário, com o coordenador geral, deixando-o informado do desenvolvimento dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES.

· Depois de ouvido a coordenação geral, autorizar, ou não, suas ações.

· Encaminhar ao coordenador geral, as solicitações de recursos para desenvolvimento dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES;

· Nomear os coordenadores, os integrantes das comissões, constantes nas letras:  e, f, g h, do artigo 4º.

b) DO COORDENADOR GERAL:

· Elaborar o plano de recursos, regulamentos, súmulas e fichas de inscrição dos jogos;

· Autorizar ou não, a liberação dos espaços físicos e recursos materiais para que o evento se desenvolva dentro de sua programação proposta;

· Sancionar todas as decisões tomadas pela supervisão geral do evento.

· Fixar os prazos de inscrição para participação nos jogos, às turmas e atletas, tomando as providências necessárias para o seu bom andamento;

· Preparar clima propício para a colaboração dos alunos, professores e funcionários, na divulgação dos jogos;

· Providenciar os materiais esportivos e premiações para os jogos;

· Elaborar as tabelas de jogos, fazendo cumprir, rigorosamente, a sua ordem, não permitindo o início de qualquer partida programada, além do tempo regulamentar de tolerância (15’ minutos) apenas para o primeiro jogo de cada turno(matutino, vespertino e noturno);

· Modificar a tabela de jogos quando houver saída de alguma equipe por ausência ou eliminação, dando conhecimento prévio aos representantes das demais equipes disputantes;

· Expedir, em tempo hábil, norma sobre formas de disputa e horários das partidas;

· Adiar, antecipar, programar ou alterar as tabelas de jogos, sempre que necessário;

· Classificar as equipes concorrentes;

· Dirigir as reuniões técnicas;

· Providenciar as equipes de arbitragem das competições;

· Providenciar, junto a Organizadores dos Jogos, assistência médica aos participantes dos jogos no local da competição;

· Orientar medidas preventivas, com o objetivo de evitar acidentes desportivos;

· Divulgar, através de nota oficial, os casos que forem considerados passíveis de punição, por sua gravidade das sanções previstas neste regulamento.

c) AO COORDENADOR DAS MODALIDADES:

· Assessorar o coordenador geral em todas as funções;

· Premiar os atletas na medida em que for surgindo os campeões

· Mobilizar aos coordenadores por modalidade para a preparação das fichas de inscrições para as súmulas e outros impressos;

· Comandar os trabalhos dos coordenadores de modalidades;

· Recebimento e cadastramento de todas as inscrições de equipes e modalidades;

· Triagem de todos os dados de equipes, atletas e modalidades.

d) DO COORDENADOR DE MATERIAL ESPORTIVO:

· Será responsável por todo material utilizado na competição.

e) COORDENADOR DE ARBITRAGEM:

· Será responsável pelo quadro de arbitragem, da convocação ao escalamento de arbitragem dos jogos;

· Sob o comando de um representante por modalidade, elaborar a escala de árbitros e auxiliares que deverão atuar em cada competição, conforme tabela de jogos, elaborada pelo coordenador de cada modalidade;

· Apresentar-se, com antecedência mínima de 10’ minutos e máxima de 20 minutos, nos locais dos jogos, em condições de desempenhar suas funções;

· Terá a responsabilidade integral de conduzir os jogos e competições, aplicando as regras, regulamentos e normas específicas de cada modalidade, registrando os atos em súmulas, que deverá, ao final de cada competição, ser entregue devida e integralmente preenchida e assinada, por quem de direito, ao representante da modalidade;

· Abster-se de qualquer comentário a respeito das competições, junto a atletas e representantes das equipes e público em geral;

· Verificar e, se for o caso, providenciar reparos ou acertos na arena de jogos, colaborando com a organização do evento, sempre em busca da realização efetiva dos jogos e provas previamente programados.

f) COORDENADOR DE CERIMONIAL DE ABERTURA DOS JOGOS:

· Será o responsável pela realização do cerimonial de abertura e toda parte social do evento.

g) JUNTA DISCIPLINAR DESPORTIVA:

· Julgar todas as infrações cometidas nos jogos, pelos atletas, representantes e pessoas físicas ou jurídicas, direta ou indiretamente vinculadas as equipes (turmas);

· Divulgar todo e qualquer processo sob a sua apreciação;

· Resolver os casos omissos não previstos neste regulamento.

h) COORDENADOR DE IMPRENSA

· Publicar os resultados dos boletins na imprensa e afixar no mural;

· Convidar as autoridades locais para o cerimonial de abertura e encerramento;

· Divulgar o evento na imprensa falada, escrita e televisada;

· Organizar o cerimonial de abertura e encerramento.

CAPÍTULO III - DO CERIMONIAL DE ABERTURA:

ART. 6º - OS XXVII JOGOS E RECREAÇÕES serão realizados no Ginásio de Esportes Aníbal Brito (GEAB), situado à Avenida Brigadeiro Sá Bittencourt, - Bairro do Jequiezinho, s/n no período de 22 a 26 de Agosto de 2007 (quarta a domingo).

ART.7º - O desfile de abertura será no dia 22 de agosto de 2007 (quarta-feira) as 18:00h, com a concentração das escolas na aprea de estacionamento do GEAB as 18:30h, fazendo o desfile de abertura na parte interna do GEAB (quadra);

  
O cerimonial constará de:

· Apresentação de Fanfarra

· Desfile das equipes participantes;

· Hasteamento das Bandeiras do Brasil, Bahia e Jequié;

· Leitura do juramento do atleta;

· Saudação do Prefeito Municipal.

· Abertura oficial dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES
· Confraternização dos alunos;
· Jogo de Abertura dos Jogos.
CAPÍTULO IV - DOS PARTICIPANTES

ART. 8º - OS XXVII JOGOS E RECREAÇÕES serão disputados pelas Escolas estaduais, municipais e particulares (equipes) inscritas até o dia 15 de agosto de 2007 (quarta-feira). A documentação deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, em horário comercial, situada à Rua Laudelino Barreto s/n – Centro, Fundos do Prédio do Banco do Brasil – acesso – Justiça Federal (3º Andar).
Parágrafo Primeiro: O Congresso Técnico, será realizado no dia 16 de agosto de 2007 (quinta-feira), as 15:00h no Auditório da Direc 13, Av. José Moreira Sobrinho, s/n – Ladeira do Alto da Prefeitura –  Bairro: Jequiezinho.
Parágrafo Segundo: Para que a inscrição seja efetuada (validada), as Unidades Escolares deverão inscrever-se em pelo menos 01 (uma) modalidade coletiva e 01 (uma) individual em ambos os nipes.(masculino e feminino) (atletismo, natação, judô, tênis de mesa e/ou xadrez)
ART. 9º - Cada Colégio deverá enviar à Coordenação dos Jogos a relação dos atletas, através de ficha de inscrição distribuída aos colégios, confirmando a inscrição dos atletas relacionados à sua equipe na modalidade a ser disputada, anexado ao atestado de escolaridade, individual ou coletivo, assinado pela Direção da escola. 

Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese será permitida a inclusão de qualquer equipe, em qualquer modalidade, após a data limite da inscrição (15/08/2007).
ART. 10 - Cada equipe deverá ser composta conforme regra oficial de cada modalidade esportiva;

ART. 11 - As equipes e/ou atletas que se envolverem em brigas, discussões ou qualquer ato similar, serão eliminadas (os) dos jogos.  (ART 29)
ART. 12 – A(s) equipe(s) que não comparecer (em) ao(s) jogo(s) marcado(s) na tabela (em qualquer modalidade), que estavam inscritos, ficará eliminado dos jogos (somente a modalidade esportiva).

ART. 13 –  OS XXVII JOGOS E RECREAÇÕES serão disputados em duas Categorias (Faixa-etária): Categoria A: Alunos nascidos entre 1993 a 1995 – 12 a 14 anos de idade; Categoria B: Alunos nascidos entre 1990 a 1992 – 15 a 17 anos de idade. Cada atleta poderá participar dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES em apenas uma modalidade coletiva, (desde que esteja devidamente inscrito) e uma individual, obedecendo os seguintes critérios:

Parágrafo primeiro: - O aluno/atleta que participar da Categoria “A” (Nascidos a entre 1993 a 1995 – 12 a 14 anos de idade) participará apenas na sua Categoria.

Parágrafo segundo: - O aluno/atleta que participar da Categoria “A”  não poderá participar da Categoria “B”, ainda que, a escola não possua a categoria “A”  (ART. 13),   Categoria “B” exclusiva para alunos nascidos entre 1990 a 1992 

Parágrafo terceiro: Ocorrendo a violação do Art. 13 deste regulamento, O(s) Aluno(s) envolvidos e o professor da equipe, ficarão suspensos dos jogos por 1 ano.
ART. 14 - Estará desclassificado do evento, o colégio que não participar do cerimonial de abertura.

ART. 15 - No ato da inscrição, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade (RG) Original e Copia para a efetivação da inscrição.


Parágrafo primeiro: Só será permitido o atleta entrar na quadra de jogo se apresentar a Cédula de Identidade (RG) original. Caso um atleta jogue com irregularidades na documentação e/ou Inscrição, a equipe perderá os pontos, o atleta e também o professor da equipe ficarão suspensos dos jogos por 1 ano.

Parágrafo segundo: O descumprimento deste artigo implicará na eliminação da equipe dos jogos, 
ART. 16 – Só poderão participar dos Jogos alunos Regularmente Matriculados nas escolas da rede pública municipal, estadual e particular.
ART. 17 - 
 Considera-se inscrito na competição, a equipe que satisfizer o exigido nos artigos 8º  e 9º,  deste regulamento;

CAPÍTULO V - DAS INSCRIÇÕES

ART. 18 –  As inscrições para OS XXVII JOGOS E RECREAÇÕES vão até o dia 15 de agosto de 2007 (quarta-feira), e deverão ser efetuadas entregando as fichas devidamente assinadas pelo diretor e pelo professor de Educação Física da Escola, e com atestados escolares individuais ou coletivos assinados pelo diretor, entregue na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, situada à Rua Laudelino Barreto s/n – Centro,  Fundos do Prédio do Banco do Brasil – acesso – Justiça Federal (3º Andar), em horário comercial.
Parágrafo Único: Para participar dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES, as Unidades Escolares deverão inscrever-se em pelo menos 01 (uma) modalidade coletiva e 01 (uma) individual em ambos os nipes.(masculino e feminino) (atletismo, natação, judô, tênis de mesa e/ou xadrez)
ART. 19 - Só serão aceitas alterações: inclusão/exclusão de atletas de escolas já inscritas até o dia 15 de agosto de 2007 (quarta-feira), data limite para a inscrição nos Jogos.
ART. 20 - Será considerada inscrita a equipe que entregar até a data e horário constante no art. 8º e 19º deste regulamento na Coordenação dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES e/ou no congresso técnico a ficha de inscrição devidamente informando as modalidades inscritas.
ART. 21 - A inscrição da equipe só será efetivada com a entrega da ficha / formulário próprio do evento, devidamente preenchido e assinado pelo professor de Educação Física e pelo Diretor da Escola, de acordo com o artigo 18º deste regulamento.

CAPÍTULO VI - DA COMPETIÇÃO E MODALIDADES

ART. 22 - Todas as modalidades serão disputadas em duas faixas-etárias conforme o artigo 13º deste regulamento e em dois nipes.

ART. 23 - O presente: XXVII JOGOS E RECREAÇÕES serão disputados nas modalidades:

· Futsal




  
Masculino e Feminino

· Handebol




Masculino e Feminino

· Basquetebol

      


Masculino e Feminino

· Voleibol


      

Masculino e Feminino

· Natação




Masculino e Feminino
· Atletismo




Masculino e Feminino
· Judô                                                                  Masculino e Feminino

· Tênis de Mesa                                                  Masculino e Feminino

· Xadrez                                                              Masculino e Feminino
Parágrafo Único: Nas modalidades, só poderá ficar no banco de reservas da equipe, o professor e/ou auxiliar, integrantes do quadro efetivo da escola. Em nenhuma hipótese a equipe poderá jogar sem o técnico/auxiliar no comando da equipe.
CAPÍTULO VII - DO DESENVOLVIMENTO DAS MODALIDADES
ART. 24 – As Faixas etárias, o tempo, sets, das fases classificatórias, finais e desempate das modalidades dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES, serão definidos nos regulamentos específicos das modalidades:

DA ARBITRAGEM

ART. 25 - Será de exclusiva competência e responsabilidade da coordenação dos Jogos e Recreações e da arbitragem do evento, a designação dos oficiais a marcar os jogos, não cabendo as equipes veto a qualquer oficial designado pela mesma.

DA PREMIAÇÃO

ART. 26 - Serão premiadas as equipes por modalidade como segue:

Modalidades  coletivas:

Equipe Campeã e vice-campeã -
 Troféus e medalhas;

Modalidades  Individuais (Natação, Atletismo, Judô, Tênis de Mesa e Xadrez)

Campeão, vice-campeão e 3º colocado -
medalhas;
Parágrafo Primeiro – Em caso de haver apenas duas equipes numa modalidade, será premiada a equipe vencedora.
Parágrafo Segundo – A entidade escolar que obtiver na soma geral de pontos, seguindo os critérios de acordo com a classificação final em cada modalidade disputada nos jogos, (Campeão, Vice Campeão e terceiro colocado), será considerada a Campeã Geral dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES, sendo premiada com troféu e um Kit Esportivo.
DOS PROTESTOS e IMPUGNAÇÕES DE PARTIDAS

ART. 27 - O protesto efetivado por uma equipe deverá ser entregue no tempo hábil até 2 hs (duas horas) após o término da partida em questão. Os protestos efetivados será (ão), em tempo hábil, julgado pela CDD dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES, não podendo a equipe prejudicada recorrer à outra instância.
Parágrafo Único – A equipe que se julgar prejudicada poderá impugnar o resultado do jogo ou competição, na forma legal, protestando junto à CDD dos JR, desde que acompanhada das provas do alegado.
ART. 28 - 
Em nenhuma hipótese a CDD anulará uma partida para que haja outro jogo entre as mesmas equipes.

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

ART. 29 -
I – Praticar vias de fato, ofensas ou qualquer outro ato contra pessoas vinculadas à coordenação e/ou comissão organizadora dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES DE JEQUIÉ, por fato ligado aos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES:




PENA : Eliminação dos jogos e Suspensão de 1 ano para o atleta e/ou Professor;



II- Contra membros da comissão organizadora do evento:




PENA : Eliminação dos jogos e Suspensão de 1 ano para o atleta e/ou Professor;


III- Ofensas físicas e Morais a árbitro ou auxiliar em função:

 


PENA : Eliminação dos jogos e Suspensão de 1 ano para o atleta e/ou Professor;


IV - Agressão física ao adversário:




PENA : Eliminação dos jogos e Suspensão de 1 ano para o atleta e/ou Professor;


V - Jogada violenta contra adversário:




PENA : Suspensão de 01 (um) a 03 (três) jogos para o Atleta


VI – Abandonar o local da competição durante o seu transcurso sem a permissão do Árbitro:




PENA : Suspensão por 01 (um) jogo para o atleta;


VII - Ter atitude, gestos obscenos ou agir de forma obscena e/ou comportamento que afete moralmente as pessoas envolvida nos jogos, na quadra de jogo e diante da torcida




PENA: Eliminação dos jogos e suspenso dos próximos JOGOS E RECREAÇÕES (1 ano) para o atleta e/ou Professor;
VIII – Jogar com Documentação/Inscrição Irregular, Copia Xerox de RG e Faixa-Etária.



PENA : Eliminação dos jogos da Equipe e Suspensão de 1 ano para o atleta e o Professor;


IX – Aluno(s) que jogar(em) alcoolizado(s):




PENA : Eliminação dos jogos;

Obs. * Os cartões para as modalidades e outras punições seguem as regras oficiais de cada modalidade.

X – O atleta que for expulso deverá cumprir um jogo de suspensão, não cabendo recurso. O mesmo ocorrerá na progressão dos cartões amarelos: o atleta deverá cumprir uma suspensão automática de 01 (hum) jogo.
· CARTÃO AMARELO: para o Futsal, será suspenso por um jogo no acumulado de 02 (dois) cartões amarelos no transcorrer dos jogos, seguindo os demais, as regras oficiais de cada modalidade.

ART. 30 - Uma partida será interrompida e suspensa, quando ocorrer os seguintes motivos que impeçam sua continuidade:

a) Falta de garantias de segurança e ordem;

b) Conflitos ou distúrbios graves no local do evento;

c) Mau estado do local da competição, que torne a partida impraticável.

§ 1º - No caso previsto nas alíneas “a”, “b” e/ou “c”, deste artigo, a partida será suspensa se, após 15’ minutos, da interrupção, não cessarem os motivos que impeçam a sua continuidade;

          § 2º - Quando a partida for suspensa, definitivamente, por qualquer dos motivos das alíneas “a” e  “b”, deste artigo, observar-se-á o seguinte:

a) A equipe geradora do tumulto, se ganhadora ou empatada, será considerada perdedora pelo escore de 1 X 0, se, era perdedora, sua adversária será considerada vencedora, prevalecendo o resultado constante no placar, no momento da interrupção da partida;

b) A equipe geradora do tumulto, se perdedora, permanecerá o resultado da partida no momento de sua suspensão.

           § 3º - As partidas suspensas, pelas alíneas “a”, “b” e/ou “c”, e as equipes não forem as causadoras da suspensão e não tiver esgotado o tempo regulamentar do jogo, será decidido que:

a) Caberá a comissão organizadora do evento, marcar uma nova data para realização de outra partida, caso não tenha as equipes jogadas até 75% do tempo regular da partida;

b) Só poderão participar da nova partida os atletas constantes e habilitados a jogar na súmula do jogo suspenso, inclusive, que não estejam cumpridos pena de suspensão automática ou julgamento pela CDD, na data da partida também suspensa;

c) Caso o tempo jogado seja igual ou superior a 75% do tempo regular do jogo, a partida será encerrada e prevalecerá o resultado do jogo no momento da interrupção do mesmo.

ART. 31 - O atleta será julgado pela CDD sempre que sua expulsão for relatada em súmula pelo árbitro do jogo, caso contrário sua suspensão será automática de 01 (um) jogo;

ART. 32 - O cumprimento da suspensão automática de um atleta é de responsabilidade de cada equipe, independentemente de comunicação oficial e julgamento no âmbito da junta disciplinar e a indevida participação de atleta suspenso, automaticamente, implicará na perda de pontos para a equipe que o utilizar;

ART. 33 - A equipe que perder 01 (um) jogo por W.O. (independente de modalidade), estará automaticamente eliminado do evento.

ART. 34 - A tabela de jogos não sofrerá alterações quando da eliminação de alguma equipe da competição, classificando-se em seu lugar a equipe por qual realizou seu último jogo antes da punição;

ART. 35 - O aluno / atleta, expulso na modalidade, se julgado, de acordo com a punição, estará automaticamente eliminado dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES e Suspenso por 1 ano;
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 36 - Sob pena de ser aplicado o W.O., o árbitro da partida, dará uma tolerância de 15’ minutos, para o início do primeiro jogo  constante na tabela;

ART. 37 - A partir do segundo jogo constante na tabela, o tempo de espera será de 5’ minutos ao término do anterior, sendo aplicado o W.O., à equipe que não estiver pronta para jogar. Em caso das duas equipes se fizerem ausentes, caberá à direção técnica do evento, em decidir pela realização do jogo em outro horário ou considerar as duas equipes perdedoras.

ART. 38 - Caso duas equipes se apresentem com uniformes iguais, a equipe que tiver o mando de campo sob pena de perder o jogo pelo escore de 1 X 0, terá 5’ minutos para troca do seu uniforme;
Parágrafo Único – Terá mando de campo a equipe que estiver à esquerda da tabela.
ART. 39 - O capitão da equipe usará uma BRAÇADEIRA, que o identifique durante o jogo quando da sua substituição o mesmo deverá designar seu substituto, lhe entregado a referida braçadeira;

ART. 40 - Caso uma equipe proteste contra outra, o protestante e a protestada ficarão na obrigação de apresentar as provas solicitadas pela coordenação do evento para averiguação e apreciação no julgamento.

ART. 41 - Nenhuma partida dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES, conforme regra específica poderá ser iniciada ou reiniciada com números insuficientes de atletas, prontos para jogar;
Parágrafo Único: Nenhum atleta poderá jogar com documentação irregular (Inscrição, RG e Faixa-Etária). Em nenhuma hipótese será permitido que entre em quadra apresentando Cópia Xérox da Cédula de Identidade (RG). (Art. 29,   Item VIII)
ART. 42 - Na hipótese prevista no artigo 37, o árbitro aguardará até 05 (cinco) minutos do horário marcado para início ou reinicio do jogo, permanecendo o impasse, a equipe infratora será declarada perdedora pelo placar de 1 X 0;

ART. 43 - Se, depois de iniciado o jogo, uma equipe for reduzida a números de jogadores insuficientes para o árbitro dar continuidade do mesmo:

· Se, era perdedora, mantém-se o placar;

· Se em empate ou com placar em vantagem, será declarada perdedora pelo placar de 1 X 0;

ART. 44 - 
Se ambas as equipes forem reduzidas em números de jogadores e conforme  regra específica da modalidade impossibilitada de continuar jogando, serão, ambas, declaradas perdedoras pelo placar de 1 X 0, cada;

ART. 45 - 
A coordenação do evento não disponibilizará bolas para aquecimento de equipes;
ART. 46 - 
Será de inteira responsabilidade da comissão organizadora do evento, em decidir da regularidade ou não da inscrição do atleta na equipe;

ART. 47 - 
A comissão organizadora do evento, sempre que necessário, poderá alterar as datas e seqüências dos jogos constantes na tabela;

ART. 48 - Somente os inscritos na súmula de jogo poderão jogar, mesmo que chegue atrasado.

ART. 49 - A equipe que em um jogo desistir de continuar jogando, e, depois de decorrido o tempo regulamentar de espera dado pelo árbitro, não voltar ao campo para continuação do jogo:

a) Se, era perdedor, no momento da suspensão, o resultado será mantido;

b) Se a partida estava empatada ou era vencedora no momento da interrupção, ela será declarada perdedora pelo placar de 1 X 0;

ART. 50 - O atleta que participar de uma partida sem estar devidamente inscrito em sua equipe, a mesma perderá os pontos, por ventura, ganhos no jogo em que o mesmo atuou.

ART. 51 - A coordenação geral da competição poderá homologar punição à equipe infratora sem que haja necessidade de julgamento pela CDD, sempre que a infração seja explicativa neste regulamento.

ART. 52 - Este regulamento foi lido, discutido e aprovado por todas as equipes participantes do evento, nenhum artigo do mesmo será alterado ou modificado, a não ser com o aval de todos, no único objetivo de melhorar o desenvolvimento dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES DE JEQUIÉ;

ART. 53 - Os organizadores do evento não se responsabilizarão por acidentes ocorridos com atletas ou torcedores antes, durante e após a realização dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES DE JEQUIÉ, bem como a participação de menores na disputa dos jogos;

ART. 54 - Os casos omissos, neste regulamento, serão resolvidos pela comissão organizadora e J. D. D, dos XXVII JOGOS E RECREAÇÕES DE JEQUIÉ e passado às equipes  participantes.

JEQUIÉ, MAIO - AGOSTO 2007.
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